[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  N.º  1548,  DE  2003

CONSIDERANDO que o atual plano de carreiras da polícia civil não contempla pisos salariais compatíveis com a nova ordem econômica brasileira, bem como com os níveis de exigências dessas funções;

CONSIDERANDO que foram criadas unidades e setores similares à Unidade de Inteligência no âmbito da Assistência Policial da Diretoria do DHPP, conforme art. 25, XII do Decreto n.º 47.166, de 1/10/02;

CONSIDERANDO que há previsão legal de pró-labore, já regulamentada para alguns e para outros não; descumprindo-se o princípio da igualdade e equidade para funções similares, criado distorções;

INDICAMOS, nos termos regimentais ao Sr. Governador, a regulamentação do pró-labore para unidade e setores da polícia civil que desempenham funções similares, com base no Decreto n.º 47.166, de 1 de outubro de 2002.




Sala das Sessões, em 02/10/2003

a)  CAMPOS MACHADO
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